
 

 

XV Encontro de Recursos Hídricos em Sergipe - 20 a 24 de março de 2023, Aracaju/SE 
ACELERANDO MUDANÇAS – SEJA A MUDANÇA QUE VOCÊ DESEJA VER NO MUNDO 

 

 

XV Encontro de Recursos Hídricos em Sergipe 
 

CONSTRUÇÕES EM ÁREAS DA UNIÃO E OS IMPACTOS DO 
PROCESSO EROSIVO NA PRAIA DA CAUEIRA, ITAPORANGA 

D´AJUDA/SE 
 

Cleiton Carvalho Alves1; Eugênio Figueiredo de Albuquerque2 & Zacarias Caetano Vieira3 

 

 
RESUMO: A zona costeira sem nenhum tipo de ação estrutural, pode ser considerada com um 
sistema em equilíbrio; entretanto, causas naturais ou antrópicas podem alterar esse quadro gerando 
um processo erosivo. Uma das ações mais comuns é a ocupação antrópica de áreas litorâneas. 
Diante disso, esse artigo tem como objetivo apresentar os resultados do levantamento realizado 
pela Superintendência do Patrimônio da União em Sergipe (SPU/SE) das ocupações instaladas nos 
terrenos de marinha e seus acrescidos da Praia da Caueira, município de Itaporanga D’Ajuda /SE, 
apresentando informações quali-quantitativas das construções nas áreas da União e os processos 
erosivos verificados no local. Entre os dias 16 e 18 de outubro de 2019, foi realizada pela equipe da 
SPU/SE uma ação de fiscalização e levantamento de dados para qualificação e quantificação das 
ocupações. Numa área demarcada de aproximadamente 190.753,00 m² de terreno de marinha e 
acrescido de marinha, foram identificados 233 lotes, dos quais 56 implantaram enrocamentos para 
conter a erosão costeira e 68 lotes apresentaram eventos erosivos. Uma eventual remoção dos 
enrocamentos e imóveis nessa área, foi estimada preliminarmente em torno de R$ 5.182.488,22. 
Conclui-se que a ação antrópica (ocupação indevida em local não apropriado) intensifica a erosão 
costeira na Praia da Caueira. 
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INTRODUÇÃO 

O art. 20 da Constituição Federal define os bens que pertencem à União, e dentre esses bens 

tem-se os terrenos de marinha e seus acrescidos. Conforme relata Nascimento (2014): 

Os terrenos de marinha estão compreendidos em uma faixa de 33 metros ao longo 

da costa marítima e das margens de rios e lagoas que sofrem influência das marés. 

Essa delimitação de terras é caracterizada a partir da demarcação, realizada pela 

SPU, da Linha do Preamar Médio do ano de 1831 (LPM), um procedimento 

administrativo, declaratório de propriedade, definido no Decreto-Lei n° 9.760/46. Os 

terrenos acrescidos de marinha são a faixa formada, natural ou artificialmente 

(aterros), ao lado dos rios e lagoas ou do mar, acompanhando a delimitação dos 

terrenos de marinha (NASCIMENTO, 2014.p.185). 

A zona costeira, de forma geral, sem nenhum tipo de ação estrutural, pode ser considerada 

em balanço sedimentar em equilíbrio, ou seja, a quantidade de sedimentos que entra é a mesma 

que sai de um sistema (KOMAR, 1976; USACE, 2002ª apud BRASIL, 2018). Qualquer alteração 

nesse balanço de sedimentos, seja por causa natural ou antrópica, pode gerar um processo erosivo. 

Nessa mesma direção BIGARELLA (1989) relata que a ocupação antrópica de áreas litorâneas, 

representa um fator de perturbação do equilíbrio natural destas áreas. Dentre as diversas ações 
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não estruturais que objetivam a conservação das zonas costeiras, a mais comum é a utilização da 

faixa de terreno sem construções (zona non aedificandi) para conservação da praia natural 

(ALFREDINI, 2005; SCHERER, 2013 apud BRASIL, 2018). De acordo com Souza (2009a) nessa 

faixa deve ser restaurada as condições de permeabilidade original do terreno, com a recuperação 

da duna frontal anteriormente existente e, de preferência, da sua vegetação original. 

O processo de erosão costeira é ocasionado por fatores naturais ou artificiais, e em geral 

colaboram de forma concomitante para o evento, dificultando a identificação do principal agente 

erosivo (Souza, 2009).  Com base em Dominguez et al. (2017), dentre os comportamentos 

mapeados da linha de costa em Sergipe, foi identificada a erosão/progradação de ambiente de delta 

de maré, sistema deposicional com baixa vazão associada e bastante dinâmico, com ocorrência 

constante da migração lateral de talvegue de desembocaduras fluviais e canais de maré vazante, a 

exemplo da desembocadura do rio Vaza Barris que abrange a Praia da Caueira. 

Diante do exposto, esse artigo tem como objetivo publicizar os resultados do levantamento 

realizado pela Superintendência do Patrimônio da União em Sergipe (SPU/SE) das ocupações 

instaladas nos terrenos de marinha e seus acrescidos da Praia da Caueira, município de Itaporanga 

D’Ajuda /SE, apresentando informações quali-quantitativas das construções nas áreas da União e 

os processos erosivos verificados no local. 

 

MATERIAL E MÉTODOS 

Área de Estudo. A Praia da Caueira (Figura 1) está localizada no Município de Itaporanga 
D’Ajuda, setor sul do Estado de Sergipe, distando 41 km da capital Aracaju e cujo acesso é feito 
pela rodovia dos Náufragos, atravessando a ponte Joel Silveira sobre o rio Vaza-Barris e, em 
seguida, pela rodovia SE-100 até o acesso local (SANTOS, 2019).  

 
Figura 1. Localização da Praia da Caueira, Itaporanga D’Ajuda, estado de Sergipe. 

Fonte: Adaptado de Santos (2019). 
 

Metodologia. Entre os dias 16 e 18 de outubro de 2019, foi realizada pela equipe da SPU/SE 
uma ação de fiscalização e levantamento de dados para qualificação e quantificação das ocupações 
inseridas nos terrenos de marinha e seus acrescidos na Praia da Caueira, com base na Linha de 
Preamar Médio de 1831 conforme processo demarcatório n° 10586.000530/1996-20, e nos vetores 
das plantas de quadras fornecidas pela Secretaria de Obras do município de Itaporanga D’Ajuda. 
Nessa ação in loco, foram qualificados os lotes com relação às suas benfeitorias (tipo de 
edificações, número de pavimentos, piscinas, muros, etc), bem como, a quantificação das obras de 
contenção do avanço do mar e dos processos erosivos presentes nessa área. 
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RESULTADOS E DISCUSSÃO 

Qualificação dos lotes. Com uma área demarcada de aproximadamente de 190.753,00 m² 
de terreno de marinha e acrescido de marinha, foram identificados 233 lotes distribuídos em 22 
quadras, sendo que 159 lotes se encontram com dominialidade total da União e 74 de forma parcial. 
Desses lotes, foram identificadas 133 edificações em alvenaria (88 com um pavimento, 44 com dois 
pavimentos e 1 com três pavimentos – Figura 2), sendo que 52 lotes contêm piscinas e a maioria 
estão murados (totalizando 13,80 km). Dos 190.753,00 m² de área da União, 25.103,68 m² estão 
ocupados por alguma forma de benfeitoria (24.258,62 m² pelas edificações e 845,06 m² pelas 
piscinas).  

 
Figura 2. Qualificação dos lotes em área da União conforme número de pavimentos.  

Fonte: Os autores (2019) 
 

Quantificação dos enrocamentos. Dos 233 lotes em área da União, 56 lotes (24,03 %) 

implantaram enrocamentos para conter a erosão costeira (Figura 3A e 3B), totalizando uma 

extensão de aproximadamente 1.739,28 m (Figura 4). Nessa ação foi calculado o volume de 

12.745,08 m³ de enrocamento paralelo a linha de costa e 2.579,57 m³ de enrocamento 

perpendicular a linha de costa, totalizando um volume de 15.324,65 m³ de enrocamento.  

 
Figura 3. A - Medição de uma das seções transversais dos enrocamentos; B - Vista para 

sudoeste da área, configuração do enrocamento defronte a orla da Caueira.  
Fonte: Os autores (2023). 
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Figura 4. Mapeamento dos enrocamentos implantados na Praia da Caueira.  

Fonte: Os autores (2023). 
 

Processos erosivos. A área é afetada por sucessivos eventos de erosão costeira (Figura 5), 

atingindo 68 lotes (29,18 % dos lotes em área da União) distribuídos em 10 quadras, sem contar o 

dano causado a orla da Caueira. Foram identificados 8 registros erosivos com uma extensão 

aproximada de 559,15 m evidenciados pela formação de barrancos e solapamentos (Figuras 6A e 

6B, respectivamente), e a ação destrutiva nas edificações (Figura 6C). 

 

 
Figura 5. Registros de erosão costeira na Praia da Caueira.  

Fonte: Os autores (2023). 
 

 
Figura 6. A - Erosão da quadra 208 e parte da quadra 216, aproximadamente 180 metros de 
extensão, vista para sudoeste; B - Registro de solapamento de estrutura de concreto, sem a 
proteção dos enrocamentos; C - Sinais da ação erosiva das ondas, em momento anterior a 

construção do enrocamento.  
Fonte: Os autores (2023). 
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Custos com uma possível remoção dos enrocamentos e imóveis. Simulando uma 

eventual remoção dos enrocamentos e imóveis situados em área da União, de forma preliminar, 

foram calculados o valores de R$ 3.399.055,35 (três milhões, trezentos e noventa e nove mil, 

cinquenta e cinco reais e trinta e cinco centavos) e de R$ 1.783.432,87 (um milhão, setecentos e 

oitenta e três mil, quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e sete centavos), respectivamente, 

totalizando o valor de R$ 5.182.488,22 (cinco milhões, cento e oitenta e dois mil, quatrocentos e 

oitenta e oito reais e vinte e dois centavos). Estes valores são referentes aos serviços de remoção, 

transporte, descarga e espalhamento em local apropriado. Vale salientar que não foram levados em 

consideração os custos relativos a remoção da rede de energia elétrica, a remoção da rede de 

abastecimento d’água, a demolição e remoção da pavimentação viária, a demolição e remoção dos 

equipamentos comunitários, a demolição e remoção dos bares e restauração da área degradada 

resultante dos serviços realizados. 

 
CONCLUSÕES 

1. Não há dúvidas quanto a corroboração da ação antrópica para a intensificação da erosão 
costeira na Praia da Caueira, e da sua ocupação indevida em local não apropriado 
conforme as próprias características do ambiente;  

2. Historicamente o litoral brasileiro foi ocupado desde os primórdios e representa uma 
importante relevância para o interesse social e econômico do País e principalmente do 
Nordeste; 

3. A retirada do quebra-mar deverá precedida de um intenso estudo sobre os impactos 
causado por tal ação, devendo-se estudar ações que vissem mitigar tais efeitos. 
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